
LEI Nº 4.781, DE 06 DE SETEMBRO DE 2013.
Autoria: Prefeito Municipal
Revoga a Lei nº 4.651, de 13 de junho de 2012.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica revogada, em todos os seus termos, a Lei nº 4.651, de 13 de junho de 2012.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Taubaté, 06 de setembro de 2013, 368º da elevação de Taubaté à
categoria de Vila.
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR - Prefeito Municipal
DENNIS MONTEIRO DINIZ -Secretário de Planejamento
Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 06 de setembro de 2013.
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